
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO –NTE14 

 
 

 

Ofício nº 127/2020 Itaberaba, 08 de junho de 2020. 

 

 
Da: Diretoria do Núcleo Territorial de Educação – NTE14 
Para: Inaldo da Paixão Santos Araújo 
M.D. Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator do Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia 
Assunto: Resposta à Notificação. Processo TCE/011427/2019 – Relatório de 

Auditoria Operacional nos Núcleos Territoriais – NTE. Período de 01/01/2019 a 

31/08/2019. 

 

 
Excelentíssimo Senhor, 

 
 

Após cordiais cumprimentos, vimos através deste apresentar 

esclarecimentos/documentos acerca do quanto constante no Relatório de 

Auditoria Operacional realizado pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

(TCE/BA) e encaminhado a este Núcleo Territorial de Educação (NTE 14). 

 

Destaca-se que, no relatório apresentado não constam irregularidades nas 

prestações de contas das Unidades Escolares que fazem parte deste NTE, 

desta feita não há justificativas ou documentos a apresentar. 

 

No entanto, ressaltamos a importância de nos pronunciar e esclarecer fatos 

listados pela auditoria, que servem de exemplo para a nossa prática diária 

apontando quais os procedimentos adotados por este núcleo para sanar 

algumas fragilidades das Unidades Escolares, apontadas no referido relatório. 

 

Em relação Atraso na entrega da prestação de contas pela unidade escolar ao 

NTE, salientamos que seguimos o cumprimento do prazo estabelecido pela 

SEC para apresentação das mesmas, inclusive notificamos Unidades 

Escolares por descumprirem o disposto na Portaria nº 9.752/2018, que 
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estabelece o cronograma para prestação de contas dos recursos repassados 

às unidades escolares.( Conforme documento em anexo). 

 

No que tange a análise da prestação de contas das Unidades Escolares por 

parte do NTE, salientamos que o núcleo cumpre o prazo estabelecido pela 

SEC para análise das prestações de contas, inclusive o período para a referida 

análise antecede ao prazo máximo. Quando ocorre por parte das Unidades 

Escolares atraso na entrega da prestação as mesmas são notificadas e 

encaminhadas a SEC para que se tomem as medidas cabíveis. 

 

O núcleo cumpre seu papel em acompanhar e analisar no Sistema 

Transparência na Escola, obedecendo ao prazo para análise. Somos 

orientados pela SEC, que se coloca sempre a disposição para as orientações 

pertinentes. 

 

Em relação a ausência de documentos na prestação de contas dos programas 

existentes na Unidade Escolar, os diretores são orientados e acompanhados, o 

núcleo examina as prestações de contas de forma criteriosa e solicita às 

unidades escolares que apresente todos os documentos exigidos. Quando 

ocorre a reanálise da prestação de contas de uma determinada Unidade 

Escolar, esta é orientada a apresentar os documentos ausentes. 

 

A SEC sempre nos capacita em relação a utilização dos recursos e um dos 

pontos que sempre chamamos a atenção dos diretores, diz respeito a utilização 

correta da conta bancária de um Programa, reforçamos  sempre  a 

necessidade de atenção para a utilização das contas bancárias específicas de 

cada programa quando do pagamento das despesas. 

 

Em relação a divergência entre o saldo da conta  bancária  e  o  saldo 

registrado no Sistema Transparência na Escola, adotamos providencias junto 

aos diretores para a regularização das divergências identificadas entre saldo da 

conta bancária e saldo registrado no Sistema Transparência. Inclusive 

orientamos formalmente a Unidade Escolar, seja através de e-mails, circulares 

ou whatsapp ( conforme registro em anexo). 
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Em se tratando de execução financeira para aquisição de bens e serviços, os 

gestores são orientados de todo o processo, passo a passo e quando tem 

dúvidas entram em contato com o NTE através de telefone, e mail ou 

whatsapp, quando o núcleo não consegue responder de forma imediata o 

questionamento do diretor da Unidade Escolar, aciona a SEC e esta se 

prontifica de imediato para sanar as dúvidas. 

 

Observadas as considerações do respeitável Tribunal de Contas do Estado da 

Bahia, com o fito de primar pelos princípios que regem a administração pública, 

a atual gestora acata as recomendações apresentadas, se encarregando de 

reforçar a importância de observar as orientações constantes no check list para 

a composição da prestação de contas, bem como às demais normas 

procedimentais vigentes junto aos diretores escolares e os técnicos do NTE, 

além de identificar a necessidade de capacitação contínua destes profissionais 

e ampliação no quadro de profissionais para dar cota da demanda, uma vez 

´que este fato já vem sendo discutido pela SEC, para a ampliação do quadro 

dos NTE. 

Mui respeitosamente, 
 

Valdeci Silva Carvalho de Santana 
Diretora Regional de Educação – NTE 14 
Decreto Simples D.O.E. de 26/10/2019 
Tel: (75) 992421631 
valdeci.santana@educacao.ba.gov.br 

 

OBSERVAÇÃO: Ex-Diretora - Exoneração: Decrto Simples D.O. de 
12/07/2019 com efeitos a partir de 30/06/2019 

 

 

Endereço: Rua Hélio Borges, 81- Bairro: Barro Vermelho 
Itaberaba – Bahia- CEP: 46880-000- Fone:(75) 3253-1500/1501/1508 
E-mail: nte14@educacao.ba.gov.br 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 18/06/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q4MTC0MZM1


